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Expediente
Diário Oficial de Guararema é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Guararema. As 
edições do Diário Oficial de Guararema 
poderão ser consultadas por meio do 
endereço eletrônico: 
 
https://guararema.sp.gov.br/diariooficial.

As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer realização 
de cadastro.

Prefeitura Municipal de Guararema 
CNPJ: 46.523.262/0001-31 
Endereço: Praça Coronel Brasílio 
Fonseca, 35 – Centro – Guararema/SP 
Telefone: (11) 4693-8000 
Site: https://guararema.sp.gov.br 
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EDITAL DE 2ª PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - 
EDITAL Nº 01/2025 - CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO 
DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL QUE 
COMPORÃO O CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO – COMTUR PARA O BIÊNIO 2025/2027
O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, leva 
ao conhecimento dos interessados que ficam 
prorrogadas as inscrições para eleição dos 
membros da sociedade civil que comporão o 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, 
para o biênio 2025/2027, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 3660, de 16 de abril de 2024, no 
período de 25/11/2025 a 08/12/2025. Os 
candidatos deverão efetuar inscrição através do 
formulário disponibilizado no site da Prefeitura 
Municipal de Guararema 
www.guararema.sp.gov.br, ou presencialmente, no 
Centro Cultural “Nelson da Silva Braga”, situado na 
Praça Cel. Brasílio Fonseca, nº 54, Centro, 
Guararema-SP, de segunda à sexta-feira, das 8h às 
11h30 e das 13h às 16h30. A eleição será realizada 
no dia 11 de dezembro de 2025, das 9h às 16h, no 
Centro Cultural “Nelson da Silva Braga”, situado na 
Praça Cel. Brasílio Fonseca, nº 54, Centro, 
Guararema-SP. O texto integral do Edital de 2ª 
Prorrogação das Inscrições encontra-se disponível 
no site da Prefeitura Municipal de Guararema: 
www.guararema.sp.gov.br. 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO
ATO: 1º TERMO DE ADITAMENTO À ARP Nº 
439/2024
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 90/2024 – Registro 
de preço de tintas, solventes e impermeabilizantes
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAREMA
CONTRATADA: SM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EPP
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo 
por 1 ano
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 318.365,22
VIGÊNCIA: 14/11/2025
ASSINATURA: 14/11/2026
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
08/2025, PROCESSO: 349/2025, OBJETO 
RESUMIDO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 
USO, A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEL PUBLICO 
MUNICIPAL, PARA EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE 
LOCALIZADA NO TERMINAL RODOVIÁRIO 
“EDUARDO RAMIRES”, SITUADO NO BAIRRO 
IPIRANGA, GUARAREMA/SP.
O MUNICÍPIO DE GUARAREMA, comunica aos 
interessados que, em atenção ao art. 55, inc. III da 
Lei Federal nº 14.133/2021, fica prorrogada, a data 
de abertura do processo licitatório acima 
mencionado, nos seguintes termos:
- Recebimento das Propostas: até as 8 horas do 
dia 08/12/2025
- Início da sessão de disputa: 9 horas do dia 
08/12/2025
- LOCAL: site www.bll.org.br.
- Referência de Tempo: Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, 
enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os 
dados da empresa, a modalidade e o número da 
licitação, ou através do site 
www.guararema.sp.gov.br , ou ainda, no site 
www.bll.org.br . Outras informações podem ser 
obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8087. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.
 
EXTRATO DE DECISÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA/SP
Processo Administrativo Sancionador SEI nº: 
3518305.406.00004617/2025-50
Sancionada: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. - 
CNPJ Nº 02.491.558/0001-42
Fundamento Legal e Contratual: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 18/2022; ARTS. 86 E 87, INCISO II 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C ART. 190 DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. CLÁUSULA XI DO 
CONTRATO Nº 69/2022.
Comissão Processante: PORTARIA Nº 333/2025
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Sanção: MULTA NO VALOR DE R$ 21.473,86 (VINTE 
E UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS 
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS).
Data da decisão: 24/11/2025
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